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Indicação nO _/2024

PUBLICA
Em, óUó l.~~gj-~"--
Fundonário:,----:~"~~--
Matrícula:,_...;;;_.....:o.J

_.-.I, ...."".,.IIJ1Csa que, consultado o Plenário na forma regimental, seja encaminhado OFíCIO
ao Exmo. Senhor Eduardo Honório, prefeito do Município de Goiana e a Procuradoria Geral
do Município o Projeto de Lei Sugestão que "Cria e determina a obrigatoriedade de
manutenção de uma brigada profissional. composta por bombeiros civis. nos
respectivos estabelecimentos: supermercados. atacados. mercados públicosicentros
de ensino: clubes. academias de ginástica: lojas de departamentos: hospitais e
clínicas; galerias comerciais, edifícios empresariais; unidades prisionais; casas de
shows."

Município, à

JUSTIFICATIVA

O bombeiro civil exerce um cargo de interesse público :_~:::;~2f.~~=~~::::7.=~
preventiva até a chegada dos Bombeiros Militares ,VI ue o sinistro se eleve
para uma tragédia. Logo, a presença do bombeiro civil nos e preendimentos é benéfica,
ajuda a manter a segurança nos locais e sua atuação reduz significativamente a
quantidade de sinistros ao qual os empreendimentos estão sujeitos.

Isto posto, espera-se, a compreensão deste Poder Legislativo e a consequente aprovação
da presente indicação, a fim de que o órgão competente, sensível à situação, busque
soluções para o caso.

Gabinete do Vereador, em 26 de março de 2024.
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